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PROJETO DE LEI Nº 55/2024 

 

“Ratifica a primeira alteração do estatuto do Consórcio Intermunicipal Rio Grande e Paraná - 

CONGRAPAR”. 
 

 

THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA, Prefeita do 

Município de Nova Canaã Paulista, Estado de São 

Paulo, no uso de suas legais atribuições, etc.; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e 

ela sanciona e promulga a seguinte lei: 

 

 
Artigo 1º. Fica ratificada pelo Município de Nova Canaã Paulista a primeira alteração do estatuto 

do Consórcio Intermunicipal Rio Grande e Paraná - CONGRAPAR, aprovada em assembleia geral na data 

de 14/06/2024, nos termos do artigo 46 do estatuto e artigo 12-A da Lei Federal n. 11.107, de 6 de abril de 

2005. 

 

Artigo 2º.  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista, 

22 de julho de 2024 

 

 

 

 

 

THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA 

PREFEITA MUNICIPAL  
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Nova Canaã Paulista, 22 de julho de 2.024 

 

 

MENSAGEM Nº 59/2024 

 

 

Senhor Presidente: 

 

   Encaminho à alta apreciação dessa edilidade, o incluso Projeto de Lei que 

“Ratifica a primeira alteração do estatuto do Consórcio Intermunicipal Rio Grande e Paraná - 

CONGRAPAR”. 

 

   Trata-se de projeto de lei que busca ratificar alteração incluída no estatuto 

social do CONGRAPAR, consórcio intermunicipal a qual o Município é membro. A presente 

alteração foi aprovada em assembleia geral na data de 14/06/2024, nos termos do artigo 46 do 

estatuto e artigo 12-A da Lei Federal n. 11.107, de 6 de abril de 2005. 

    

   Como se depreende, a matéria se afigura de indiscutível interesse social e 

também de natureza urgente, razão pela qual, rogo tenha o projeto tramitação em regime de 

urgência, consoante me faculta o artigo 48 da Lei Orgânica do Município. 

 

   Cingido ao exposto, renovo a Vossa Excelência e a seus nobres pares minhas 

manifestações de absoluto respeito e especial consideração. 

 

 

 

 

THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

À 

Sua Excelência 

Vereador PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

N-E-S-T-A.- 
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